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DE2\ 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

CREDENCIAMENTO N° 2413060401-CHP 

A Prefeitura Municipal da Quixeramobim, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, torna 
público que realizará CREDENCIAMENTO, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO PARA REALIZAÇAO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS DENOMINADOS 
DE FACOEMULSIFICAÇÃO COM IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR DOBRÁVEL, COM TODOS OS 
MATERIAIS INCLUSOS, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 
QUIXERAMOBIM/CE, conforme disposições fixadas neste Edital e seus Anexos, que o integram e 

complementam. 

1.0 - DO OBJETO  

1.1 - Constitui objeto do presente edital o CREDENCIAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS DENOMINADOS DE 
FACOEMULSIFICAÇÃO COM IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR DOBRÁVEL, COM TODOS OS 
MATERIAIS INCLUSOS, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 
QUIXERAMOBIM/CE, de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidas neste instrumento e seus 
anexos, a saber: 

Anexo 1 - Termo de Referência / Estudo Técnico Preliminar! Matriz de Risco 

Anexo II - Modelo de Requerimento de Credenciamento 

Anexo III - Modelo de Declaração Unificada 

Anexo IV - Minuta Contratual. 

2.0 - DA DATA, DO HORÁRIO E DO LOCAL  

2.1 - Este Credenciamento estará vigente de 27 de Junho de 2024 à 27 de Junho de 2025, devendo o 
interessado protocolar o requerimento de credenciamento acompanhado da documentação exigida neste 
Edital, em envelope lacrado, na Central de Licitações com endereço na Rua Monsenhor Salviano Pinto, 767,  
Centro, Quixeramobim/CE, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas  

3.0 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3.1 - Poderão participar deste Credenciamento, os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto, e 
que atenderem a todas as exigências deste Edital e seus anexos. 

3.1.1 - Os serviços serão prestados na cidade de Quixeramobim/CE. 

3.1.2 - Determina-se que os valores sejam os estipulados no Anexo 1 deste Edital. 

3.1.3 - O inteiro teor deste edital e seus anexos estarão disponíveis na Central de Licitações com endereço a 
Rua Monsenhor Salviano Pinto, 767, Centro, Quixeramobim/CE. 

3.1.4 - O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados que acudirem ao 
mesmo, compreendendo habilitação e qualificação e o cumprimento das demais exigências contidas no 
presente edital, bem como aceitação das mesmas. 

3.2 - Não será admitida neste Credenciamento a participação de interessados: 

a) Que se encontrar sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou recuperação 
judicial (salvo na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva e a proponente apresente comprovante 
de homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor),- 

b) 

igor);

b) Que tenham sido declarados inidõneos pela Administração Pública, no âmbito Federal, Estadual, Municipal 
ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação; 

c) Com impedimento e/ou suspensão de licitar e contratar com a Prefeitura local; 
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d) Que estejam reunidos em consórcio, ainda que controladores, coligados ou subsidiários entre si; 

e) conforme elencados no artigo 14 da Lei Federal n° 133 e suas posteriores alterações. 

4.0 - DO ENVIO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  

4.1 - Os interessados deverão enviar a 'Documentação para Habilitação", acompanhada do respectivo 
requerimento de credenciamento, em envelope lacrado, na sede da Central de Licitações. 

4.1.1 - O referido envelope deverá está lacrado e conter a seguinte inscrição: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO N°. 2413060401-CHP 

RAZÃO SOCIAL: 

4.2- DA DOCUMENTAÇÃO 

Toda a documentação de habilitação deverá ser remetida concomitantemente com o requerimento de 
credenciamento, na forma prevista neste Edital, sendo: 

4.2.1 - Habilitação Jurídica 

4.2.1.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com 

averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

4.2.1.2 -ATO CONSTITUTIVO COM ALTERAÇÕES POSTERIORES, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL 
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

4.2.1.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativa - no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

4.2.1.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

4.2.1.5 - Cédula de identidade do representante legal da empresa ou cópia de outro documento oficial de 
identificação com foto válido na forma da lei; 

4.2.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal do domicílio ou sede da empresa; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

c) Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa relativa aos tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, observada sua validade; 

d) Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), observada sua validade; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com 
Efeito de Negativa no mínimo no que se refere ao ICMS); 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 
com Efeito de Negativa de Tributos Mobiliários) do domicílio ou sede da empresa, observada sua validade; 
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g) Prova de inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa, ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do Titulo Vil-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943, observada sua 

4.2.3 - Qualificação Econômica Financeira 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

4.2.3.1 - Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante 
de homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

4.2.4 - Qualificação Técnica 

4.2.4.1 - A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técnica-operacional, emitido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível em características com o objeto da licitação, 
comprovando que o licitante já executou ou que executa satisfatoriamente o objeto da licitação. 

4.2.5 - Declarações (Anexo III) 

4.2.5.1 - Declaração, assegurando as condições de habilitação as exigências deste Edital e seus anexos. 

4.2.5.2 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

4.2.5.3 - Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição Federal. 

4.2.5.4 - Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV, do art. 11 e no inciso III, do art. 51, da Constituição Federal. 

4.2.5.5 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

S 	4.2.5.6 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

4.3 - Os documentos necessários à habilitação deverão estar sem emendas ou rasuras e serem digitalizados 
do original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial conforme artigo 70 inciso 1, da lei 
14.133/21, exceto os documentos emitidos pela internet. 

4.4 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados em 
idioma estrangeiro deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil por tradutor juramentado. 

4.5 - O Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação reserva-se o direito de solicitar o original de 
qualquer documento, sempre que tiver dúvida ou julgar necessário. 

4.6 - As certidões negativas ou positivas com efeito de negativas que não tenham prazo de validade legal 
expresso no documento ter-se-ão como válidas pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de 
suas respectivas emissões. 

4.7 - Diante da isenção legal de algum documento requerido, a participante deverá comprovar esta situação. 

5.0 - DO PROCEDIMENTO  

5.1 - Durante o período descrito para a apresentação da "DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO", o 
Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação efetuará a análise do conteúdo enviado e selecionará 
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as proponentes que atenderem às condições descritas neste edital e as que não atenderem, publicando o 
resultado da análise da habilitação no Quadro de Avisos da prefeitura local. 

a) A Comissão de Contratação apreciará no prazo máximo de 15 (quinze) dias o conteúdo apresentado pelas 
empresas considerando a data de recebimento da documentação. 

b) Faculta à Comissão de Contratação promover diligencias para a obtenção de informações e 
esclarecimentos complementares. 

5.2 - A Comissão de Contratação poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para 
prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, caso 
queiram, os documentos apresentados. 

5.3 - Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências 
deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem interesse 
em complementar a documentação necessária. 

. 	5.4 - Salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente será aceito pela Comissão, o pedido de 
descredenciamento da empresa. 

5.5 - Os serviços serão demandados aos credenciados por escolha do público em geral. 

5.6 - Porquanto a inviabilidade de competição configura-se pelo fato de a Administração dispor-se a contratar 
todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela estabelecidas, nos casos de 
contratações paralelas e não excludentes, isto é, quando a solução da necessidade pública demanda a 
contratação concomitante ou sucessiva de todos os interessados que preencherem os requisitos previamente 
fixados, havendo número maior de CREDENCIADOS em relação à quantidade de serviços a serem 
solicitados, a seleção será feita pela ordem cronológica de credenciamento, entre todos os CREDENCIADOS. 

5.7 - Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os CREDENCIADOS mantenham regularizadas 
todas as condições de habilitação e que informem toda e qualquer alteração na documentação referente à sua 
habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal relacionadas 
às condições de credenciamento, conforme o caso. 

6.0 - DOS RECURSOS  

6.1 - Das decisões da Administração caberão recursos administrativos, nos termo do que dispõe o artigo 165 
da Lei Federal n.° 14.133/2021, que deverão ser dirigidos à Secretaria Municipal de Saúde, em qualquer caso, 
e encaminhados por e-mail, através de documento assinado e digitalizado, ou protocolados na sede da 
Central de Licitações, obedecidos os prazos legais. 

7.0 - DA CONTRATAÇÃO  

7.1 - Será convocada para celebrar contrato a empresa credenciada na forma deste processo, para 
execuçãos dos serviços referidos no Termo de Referência. 

7.2 - A empresa convocada pela Prefeitura terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
convocação, para assinatura do contrato. 

7.3 - O contrato de prestação de serviços terá como base o previsto no Termo de Referência. 

7.4 - A empresa convocada que não comparecer para assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas 
será automaticamente descredenciada, sendo publicado seu descredenciamento, perdendo o direito de 
contratar sobre o objeto deste Edital. 

7.5 - Poderá a empresa perder a sua condição de credenciada até a contratação, se a PREFEITURA tiver 
conhecimento de fato ou circunstância superveniente, só conhecido após o julgamento, que desabone sua 
habilitação jurídica, regularidade fiscal/trabalhista e qualificação técnica. 

7.6 - O contrato a ser firmado estará sujeito aos preceitos de direito público, aplicando- se, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

8.0 - DA VIGÊNCIA  

8.1 - 0 credenciamento terá validade de 27 de Junho de 2024 até 27 de Junho de 2025, podendo ser 
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prorrogado nos termos da Lei. 

8.2 - O credenciamento do interessado terá início a partir da publicação do termo de homologação e sua 
vigência será limitada à vigência do Edital de Credenciamento. 

8.3 - O contrato a ser firmado com a(s) empresa(s) credenciada(s) terá o prazo de vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da data da Ordem de início de Serviço, podendo ser prorrogado pelo mesmo período, nos 
termos da legislação vigente e concordância da contratada. 

9.0 - DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO CREDENCIAMENTO  

9.1 - A prefeitura poderá revogar o presente Credenciamento por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, sem que caiba aos interessados, quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou 
reembolso. 

• 
10.0 - DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS  

10.1 - O credenciamento não gera obrigação de contratação por parte da Administração. 

10.2 - A participação no presente processo para credenciamento implica na concordância, por parte dos 
interessados, com todos os termos e condições deste Edital. 

10.3 -Após a publicação do Edital de Credenciamento, fica concedido prazo para pedidos de esclarecimento 
ou impugnação ao Edital, os quais deverão ser solicitados, motivadamente, a qualquer tempo, até o 30  
(terceiro) dia útil anterior à data fixada para o inicio de recebimento de documentos, nos quais deverão ser 
encaminhados através do e-mail: Iicitacaopmqgmail.com. 

10.4 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico do 
Município no prazo de até 02 (dois) dias úteis a contar da solicitação de esclarecimento/impugnação, 
limitado ao último dia útil anterior à data fixada para o fim do prazo para a apresentação de documentos de 
novos interessados. 

10.5 - Decairá o direito de impugnar o edital aquele que não o fizer no prazo legal. 

10.6 - O foro para dirimir questões relativas ao Edital de Credenciamento será Quixeramobim, com exclusão 
de qualquer outro. 

Quixeramobim, 17 de Junho de 2024. 

ANA CLAUD J  P ENTA FELÍCIO SALDANHA 

SECRETÁRIO(A) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 



  

  

13 	PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N°241 3060401-CHP 

QUIXERAMOBIM 

 

 

 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130130040003 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  

1.1 - O presente termo tem como objeto o(a) CHAMAMENTO PÚBLICO/ CREDENCIAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS 
DENOMINADOS DE FACOEMULSIFICAÇÃO COM IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR DOBRÁVEL, 
COM TODOS OS MATERIAIS INCLUSOS, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 
QUIXERAMOBIM/CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 
21836 - FAc0EMuLSIFIcAÇÃO COM IMPLANTE DE LENTE INTRA- 
OCULAR DOBRÁVEL 

SERVIÇO 35000 R$771,60 R$270060,00 

TOTAL: R$ 270.060,00 

1.2 - O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta padrões de desempenho e 
qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

1.3 - O prazo de vigência da contratação é 12 ( DOZE) MESES, com início a partir da data de sua publicação, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.4 - O prazo de Vigência poderá ser prorrogado, desde que justificada mente, pelo prazo necessário à 
conclusão do objeto, de acordo com os dispositivos da Lei n°14.133, de 2021. 

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:  

2.1 - Da Justificativa da contratação: 

2.1.1 - A catarata é uma condição oftalmológica prevalente e tratável que compromete significativamente a 
qualidade de vida dos afetados, representando um desafio de saúde pública. Diante desse cenário, o 
município de Quixeramobim está comprometido em mitigar os impactos da cegueira evitável por meio da 
execução de 154 cirurgias de Facoemulsificação com implante de lente intra-ocular dobrável, conforme 
preconizado pelo Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas ( PORTARIA 2.336,12 DE 
DEZEMBRO 2021) .No entanto, a demanda local excede a capacidade estabelecida pelo programa nacional, 
justificando a necessidade de uma iniciativa municipal complementar. Assim, propõe-se a realização de mais 
196 procedimentos, totalizando 350 cirurgias, como medida para reduzir as filas de espera e ampliar o acesso 
ao tratamento oftalmológico necessário para os nossos usuários. Tal medida encontra respaldo na legislação 
vigente e na prioridade constitucional atribuída à garantia do direito à saúde. Em anexo, são disponibilizadas a 
relação da fila de espera municipal e a portaria que embasa o Programa Nacional de Redução das Filas de 
Cirurgias Eletivas para referência e transparência no processo. 

2.2 - Da previsão no Plano de Contratações Anual: 

2.2.1 - O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das 
informações básicas contidas neste processo administrativo. 

2.3 - Da Fundamentação da contratação: 

2.3.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.4 - Resultados e Benefícios a Serem Alcançados 

2.4.1 - Considerando que a catarata é uma das principais causas da cegueira curável, visamos reduzir a fila 
de espera dando uma melhor qualidade de vida aos usuários através da oferta de serviços, embasados no 
Programa de Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas.. 
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3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO:  

3.1 - A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

4.1 - Sustentabilidade: 

4.1.1 - A empresa CONTRATADA deverá assegurar, sempre que aplicável, o descarte apropriado e seguro 
de todos os insumos/itens removidos durante as manutenções, adotando práticas de sustentabilidade 
ambiental ao executar o objeto contratado. 

4.1.2 - A CONTRATADA deve contribuir para fomentar o desenvolvimento nacional sustentável, aderindo a 
diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental conforme estipulado no art. 225 da Constituição Federal de 
1988. 

4.1.3 - A empresa contratada é responsável por orientar seus funcionários a adotarem condutas e técnicas 
que visem à redução do consumo de energia elétrica, água e a produção de resíduos sólidos, sempre em 
conformidade com as normas ambientais vigentes. 

4.1.4 - Ê incumbência da contratada, entre outras medidas, minimizar o impacto sobre os recursos naturais, 
como flora, fauna, ar, solo e água; priorizar materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; otimizar 
o uso de recursos naturais, como água e energia; promover a criação de empregos, preferencialmente com 
mão de obra local; e adotar inovações que reduzam a pressão sobre os recursos naturais. 

4.2 - Da participação de consórcios: 

4.2.1 - Empresas reunidas em consórcio podem participar do processo licitatório. 

4.3 - Subcontratação: 

4.3.1 - Não será permitida a subcontratação de qualquer parte do objeto desta contratação. Uma pesquisa de 
mercado demonstrou que o material/serviço pretendido pode ser fornecido/prestado integralmente por 
qualquer empresa do ramo, sem a necessidade de especialização, concentração de mercado ou 
racionalização de atividades que inviabilizem a execução. Além disso, neste caso, a subcontratação não se 
mostra vantajosa técnica e economicamente para a Administração Pública. 

4.4 - Da exigência de carta de solidariedade: 

4.4.1 - A apresentação de carta de solidariedade não será exigida nesta contratação. 

4.5 - Garantia da contratação: 

4.5.1 - Não será requerida a garantia da contratação nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 
14.133/2021. 

4.6 - Vistoria: 

4.6.1 - Não é necessária uma avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  

5.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 10, contados da data de recebimento da 
Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente. 

5.2 - Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de início de execução dos serviços, a Contratada 
poderá solicitar prorrogação de prazo, ficando a cargo da área demandante acolher a solicitação, desde que 
não haja prejuízo à administração, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, conforme disposto no 
inciso V, do art. 137, da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

5.3 - Prazo de execução dos serviços: 12 ( DOZE) MESES. 

5.4 - Os serviços deverão ser realizados no local a ser informado na Ordem de Serviço a ser emitida pela 
administração. 

5.5 - 0 prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
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(Código de Defesa do Consumidor). 

5.6 - O regime de execução dos serviços será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, mediante a expedição 
de ordem de serviço, pela(s) Unidade(s) Gestora(s) interessada(s), constando a data e quantidade de serviços 
a serem fornecidos. 

5.7 - Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário. 

5.8 - Da especificação detalhada dos serviços: 

5.8.1 - A prestação de serviços deverá contemplar os seguintes itens: 

5.8.2 - A empresa deverá prestar os serviços dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei, conforme 
legislação específica e de acordo com as especificações contidas neste Anexo; 

5.8.3 - Os Serviços deverão ser prestados dentro do Município de Quixeramobim/CE, em local designado pela 
Secretaria da Saúde, obedecendo aos padrões estipulados pelas normas de saúde e pelo serviço de 
Vigilância Sanitária, de forma que possa prestar serviços a todos os pacientes atendidos pelo Município que 
forem encaminhados através da Secretaria de Saúde; 

5.8.4 - A empresa deverá emitir um relatório detalhado de cada paciente, a ser entregue para a Secretaria 
Municipal da Saúde contendo todos dados do paciente, e prestar todas as informações solicitadas pela 
Unidade Gestora; 

5.8.5 - A empresa fornecerá todo o material para a realização dos procedimentos, sem gerar ônus para a 
administração 

6- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:  

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) 
ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção 
das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento 
contratual. As atribuições do servidor designado para gestão do contrato estão estabelecidas na Lei 
Complementar n° 102/2024, de 17 de janeiro de 2024, da Prefeitura Municipal de Quixeramobim. 

6.3 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado 
pelo(a) ordenador(a) de despesas, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato. As 
atribuições do servidor designado para fiscalização do contrato estão estabelecidas na Lei Complementar n° 
102/2024, de 17 de janeiro de 2024, da Prefeitura Municipal de Quixeramobim. 

6.3.1 - Na hipótese da contratação de terceiros prevista no artigo anterior, deverão ser observadas as 
seguintes regras: 

- a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 
precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencial idade e não poderá 
exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato. 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado. 

6.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (Lei n°14.133/2021, art. 115, §50). 

6.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n°14.133/2021, art. 117, caput), formalmente designados. 

6.6 - 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
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contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
no 14.133/2021, art. 117, §10). 

6.7 - 
O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 
14.133/2021, art. 117, §20). 

6.8 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados (Lei n°14.133/2021, art. 119). 

6.9 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei n°14.133/2021, art. 120). 

6.10 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
• comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.11 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 
14.133/2021, art. 121, §10). 

6.12 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.13 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.14 - A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 

6.14.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

6.15 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

• 6.16 - Regulamentos e Normativos internos devem ser obedecidos durante a vigência deste Contratação. 

7- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:  

Recebimento 

7.1  -  Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias, pelo(s) fiscal(is) 
designado(s) pela administração, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.2 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da 
contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.3 - O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.4 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 

7.5 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.6 - A Contratada fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

Ç~O 
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todo ou em parte o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços ate que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.7 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.8 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.9 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.10 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

• procedimentos: 

7.10.1 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

7.10.2 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas. 

7.10.3 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

7.10.4 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.11 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

7.12 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

• 7.13 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.14 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a. o prazo de validade; 
b. a data da emissão; 
c. os dados do contrato e do órgão contratante; 
d. o período respectivo de execução do contrato; 
e. o valor a pagar; e 
í. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.15 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante. 

Prazo de pagamento 

7.16 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura atestada pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste termo. 
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7.17 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação ao objeto 
efetivamente entregue. 

7.18 - A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pelo contratante, 
será efetuada através do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), pro rata, desde a data final do 
período do adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que comprove que o contratante é o único 
responsável pelo atraso. 

Forma de pagamento 

7.19 - O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. 

7.20 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

. 	7.21 - O pagamento encontra-se ainda condicionados à apresentação da documentação relativa à 
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e a Justiça Trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
para contratação. 

7.22 - Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.23 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.24 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

7.25 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro de 
Fornecedores. 

7.26 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.27 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.28 -A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei ComDlementar n° 123. de  
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  

8.1 - O Fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
CHAMAMENTO PUBLICO, sob a forma ELETRÔNICA, em conformidade com os dispositivos da Lei n° 
14.133/2021 e demais normativos internos, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM. 

8.2 - A execução do objeto será: ( ) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ( X  ) EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL 

8.3 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas 
neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto contratual nos seus termos, bem como fornecer todos os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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8.4 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 
objetos, conforme disciplinado no Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

8.5 - Os critérios de habilitação econômico-financeira e qualificação técnica a serem atendidos pelo licitante 
estão previstos no Aviso de Contratação Direta. 

8.6 - O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, tendo como 
balizador os preços unitários registrados neste termo, apurados conforme pesquisas de preços elaboradas de 
acordo com o previsto no art. 23 da Lei n° 14.133/2021, que fundamentou o valor médio do MAPA DE 
PREÇOS, para fase de lances. 

9— ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

9.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 270.060,00 (DUZENTOS E SETENTA MIL E SESSENTA 
REAIS), com base nos orçamentos coletados, anexados ao processo, e conforme custos unitários apostos na 
tabela do item 1.1 deste termo. 

9.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

9.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à contratada dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

10- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Unidade Gestora FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

10.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária/elemento e subelemento de 
despesas/fonte de recursos: 

• 13 0110 302 1304 2.067 3.3.90.39.50 1600000000 
• 13 02 10 122 0001 2.074 3.3.90.39.50 1500100200 

11 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  

11.1 - As obrigações da contratada e do contratante encontram-se registradas no Edital e seus anexos. 

12 - CONSIDERAÇÕES FINAIS:  

12.1 - A inadimplência da contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto da 
"ORDEM DE DESPESA" ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

12.2 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhadas dos itens, tipo e quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as 
despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre 
os materiais, mesmo que não estejam registrados nestes documentos, e não pode ter validade inferior a 60 
(sessenta) dias. 

12.3 - Os preços registrados e/ou contratados não serão objetos de reajustes antes de decorridos 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA. 

12.4 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n. 14.133.  
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n. 8.078,  
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

12.5 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput. da Lei n. 14.133/2021, e ao art. 80.  §21. da Lei n. 12.527/2011. 



() 	PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N02413060401.CHP 

12.6 - Eventuais alterações do objeto desta contratação reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes  
da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.7 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, no que couber. 

12.8 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.9 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021. 

12.10 - A condução do presente procedimento licitatório caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de 
Contratação, nos termos da Lei Complementar n° 102/2024, de 17 de janeiro de 2024, da Prefeitura Municipal 
de Quixeramobim. 

13-FORO:  

13.1 - Fica eleito o Foro da comarca de Município de Quixeramobim, Estado do Ceará para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Referência que não puderem ser compostos pela conciliação. 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Lei n° 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos e normativos internos. 

1-OBJETO 

1.1 - O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade identificar e analisar os cenários para o 
atendimento da necessidade de CHAMAMENTO PUBLICO! CREDENCIAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 

• SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS DENOMINADOS 
DE FACOEMULSIFICAÇÃO COM IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR DOBRÁVEL, COM TODOS OS 
MATERIAIS INCLUSOS, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 
QUIXERAMOBIM/CE, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o Termo de Referência e o respectivo processo de 
contratação. 

ASPECTOS TÉCNICOS 

2- DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1°, 1) 

2.1 - Trata-se de contratação de empresa para fornecimento dos serviços descrito no item 1 deste estudo, 
para atender as demandas do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

A catarata é uma condição oftalmológica prevalente e tratável que compromete significativamente a qualidade 
de vida dos afetados, representando um desafio de saúde pública. Diante desse cenário, o município de 
Quixeramobim está comprometido em mitigar os impactos da cegueira evitável por meio da execução de 154 
cirurgias de Facoemulsificação com implante de lente intra-ocular dobrável, conforme preconizado pelo 
Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas ( PORTARIA 2.336,12 DE DEZEMBRO 2023) 
.No entanto, a demanda local excede a capacidade estabelecida pelo programa nacional, justificando a 
necessidade de uma iniciativa municipal complementar. Assim, propõe-se a realização de mais 196 
procedimentos, totalizando 350 cirurgias, como medida para reduzir as filas de espera e ampliar o acesso ao 
tratamento oftalmológico necessário para os nossos usuários. Tal medida encontra respaldo na legislação 
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vigente e na prioridade constitucional atribuída à garantia do direito à saúde. Em anexo, são disponibilizadas a 
relação da fila de espera municipal e a portaria que embasa o Programa Nacional de Redução das Filas de 
Cirurgias Eletivas para referência e transparência no processo. 

3 - PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (art. 18, §1°, II) 

3.1 - A presente contratação possui previsão no PCA - Plano de Contratações Anual, estando alinhada ao 
planejamento desta Administração para o exercício de 2024. 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §10, III) 

4.1 - Sustentabilidade: 

4.1.1 - A empresa CONTRATADA deverá assegurar, sempre que aplicável, o descarte apropriado e seguro 
de todos os insumos/itens removidos durante as manutenções, adotando práticas de sustentabil idade 
ambiental ao executar o objeto contratado. 

4.1.2 - A CONTRATADA deve contribuir para fomentar o desenvolvimento nacional sustentável, aderindo a 
diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental conforme estipulado no art. 225 da Constituição Federal de 
1988. 

4.1.3 - A empresa contratada é responsável por orientar seus funcionários a adotarem condutas e técnicas 
que visem à redução do consumo de energia elétrica, água e a produção de resíduos sólidos, sempre em 
conformidade com as normas ambientais vigentes. 

4.1.4 - E incumbência da contratada, entre outras medidas, minimizar o impacto sobre os recursos naturais, 
como flora, fauna, ar, solo e água; priorizar materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; otimizar 
o uso de recursos naturais, como água e energia; promover a criação de empregos, preferencialmente com 
mão de obra local; e adotar inovações que reduzam a pressão sobre os recursos naturais. 

4.2 - Da participação de consórcios: 

4.2.1 - Empresas reunidas em consórcio podem participar do processo licitatório. 

4.3 - Subcontratação: 

4.3.1 - Não será permitida a subcontratação de qualquer parte do objeto desta contratação. Uma pesquisa de 
mercado demonstrou que o material/serviço pretendido pode ser fornecido/prestado integralmente por 
qualquer empresa do ramo, sem a necessidade de especialização, concentração de mercado ou 
racionalização de atividades que inviabilizem a execução. Além disso, neste caso, a subcontratação não se 
mostra vantajosa técnica e economicamente para a Administração Pública. 

4.4 - Da exigência de carta de solidariedade: 

4.4.1 - A apresentação de carta de solidariedade não será exigida nesta contratação. 

4.5 - Garantia da contratação: 

4.5.1 - Não será requerida a garantia da contratação nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 
14.133/2021. 

4.6 - Vistoria: 

4.6.1 - Não é necessária uma avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5 - ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO (art. 18, §111, IV) 

5.1 - Os quantitativos previstos neste Estudo foram minuciosamente delineados e especificados no 
Documento de Formalização de Demanda (DFD), conforme ilustrado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. 

1 21836 - FACOEMULSIFICAÇÃO 
INTRA-OCULAR DOBRÁVEL 

COM IMPLANTE DE LENTE 
SERVIÇO 350,00 
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6- DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18, §1°, V) 

6.1 - Para a presente contratação, realizamos uma análise minuciosa de processos semelhantes conduzidos 
por outros órgãos e entidades. Essa investigação abrangente foi conduzida por meio de uma pesquisa 
detalhada nos Portais Nacional de Contratações Públicas (https://www.gov.br/pncp/pt-br)  e de Licitações dos 
Municípios administrado pelo TCE/CE (https://municipios-Iicitacoes.tce.ce.gov.br/).  

O objetivo principal dessa análise foi identificar possíveis novas metodologias, tecnologias ou inovações que 
pudessem melhor atender às necessidades da Administração em questão. 

Como resultado dessa pesquisa, identificamos diversas soluções de mercado que, em tese, apresentam 
potencial para atender aos requisitos específicos da contratação de forma mais eficaz. Essas soluções serão 
agora analisadas mais detalhadamente para determinar sua adequação e viabilidade para o projeto em 
questão. 

ORDEM SOLUCÃO 
ENCONTRADA 

DETALHAMENTO 
DA SOLUÇÃO CONSIDERAÇÕES VIABILIDADE 

Chamamento 
público/credenciamento 
para 	realização 	de 
serviços especializados 

em 	realização 	de 
procedimentos 
cirúrgicos denominados 
de 	facoemulsificação 
com implante de lente 
intra-ocular dobrável 

Essa 	decisão 
proporciona 	uma 
maior flexibilidade e 
variedade na oferta 
de 	serviços 
cirúrgicos de saúde 
para 	a 	população, 
permitindo que um 
maior 	número 	de 
empresas 	seja 
selecionado 	e, 
consequentemente, 
ampliando o acesso 
aos 	serviçosde 
saúde no município. 
Os 	proceidmento 
serão 	agendados 
previamente 	pela 
credenciada, 	onde 
serão realizados de 
acordo 	com 	O 
cronograma 	de 
cirurgias, 	a 
demanda 	da 
unidade, 	a 	fila 	de 
espera e a urgência 
dos 	procedimentos. 
Todos os materiais 
e 	utensílios 
necessários para os 
procedimentos 
cirúrgicos serão de 
responsabilidade da 
contratante. 

A solução proposta 
não apenas atende 
integralmente 	aos 
requisitos 	da 
contratação, 	mas 
também 	supre 	de 
maneira 	eficaz 	a 
necessidade 
identificada. 	Além 
disso, 	destaca-se 
por ser uma opção 
economicamente 
viável 	 e 
tecnicamente 
robusta. 	Essa 
combinação 	de 
eficiência 	financeira 
e 	 sólida 
fundamentação 
técnica garante não 
apenas a realização 
satisfatória 	do 
projeto, 	mas 
também 	sua 
sustentabilidade 	a 
longo prazo. 

SIM 
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Pregão eletrõnico para 
contratação de serviços 
especializados 	em 
realização 	de 
procedimentos 
cirúrgicos denominados 
de 	facoemulsificação 
com implante de lente 
intra-ocular dobrável 

A 	licitação 	visa 
garantir 	 a 
Administração 	a 
proposta 	mais 
vantajosa, conforme 
previsto 	no 	art. 	11 
da Lei n° 14.133/21. 
É 	crucial 	destacar 
que 	 essa 
vantajosidade 	não 
se limita apenas ao 
menor 	preço, 	mas 
sim à obtenção do 
serviço 	ou 	produto 
que 	melhor atenda 
aos 	interesses 
administrativos. 	Em 
certas 	situações, 	a 
licitação 	pode 	não 
ser a melhor opção 
para 	alcançar esse 
objetivo, 
especialmente 
quando há falta de 
critérios claros para 
selecionar 	o 
vencedor ou 	definir 
o serviço 	a 	ser 
executado. 	Nestes 
casos, é importante 
considerar 
alternativas 	que 
assegurem 	a 
obtenção do serviço 
de forma eficiente e 
satisfatória 	para 
todas 	as 	partes 
envolvidas. 

Embora atenda aos 
requisitos 	da 
contratação 	e 	a 
necessidade 
estabelecida, 	é 
importante 	destacar 
que 	a 	solução 
proposta 	enfrenta 
desafios 
significativos 	em 
termos 	 de 
viabilidade técnica. 

NÃO 

SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

7 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (art. 18, 10, VI) 

7.1 - O valor estimado para esta contratação é de R$ 270.060,00 (DUZENTOS E SETENTA MIL E 
SESSENTA REAIS), conforme estipulado pela Portaria GM/MS N° 2.336, de 12 de Dezembro de 2023. Esse 
montante foi cuidadosamente calculado, considerando as peculiaridades do projeto, com o objetivo de garantir 
a alocação adequada de recursos para atender a todas as etapas e requisitos estabelecidos. 

7.4 - ESPECIFICAÇÃO DOS VALORES POR ITEM 

Itens com Valor Médio da Coleta de Precos 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
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21836 - FACOEMULSIFICAÇÃO COM 

44935 
IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR 
DOBRÁVEL 

SERVIÇO 350,00 R$ 771,60 270.060,00 

TOTAL: R$ 270.060,00 

8- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18, §10, VII) 

8.1 - Para atender à demanda descrita neste estudo, propõe-se a contratação de empresa(s) especializada(s) 
cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido, visando fornecer os serviços detalhados no 
item 1.1 deste estudo para atender às necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

A solução mais vantajosa consiste na contratação de serviços que atendam às padronizações das 
• especificações técnicas e de desempenho, utilizando a despesa estimada prevista no orçamento. 

Após a realização dos pedidos, a(s) empresa(s) terá(ão) um prazo máximo para a execução dos serviços. 
Após a execução, o fiscal realizará a conferência e o atesto na nota fiscal. Caso ocorra alguma intercorrência, 
a empresa terá um prazo determinado para corrigir a situação. Após a aprovação de todos os requisitos 
relativos à execução dos serviços, a nota fiscal será encaminhada ao setor competente para o devido 
pagamento. 

8.2 - Os serviço(s) objeto desta contratação são classificados como comuns, uma vez que estão definidos por 
padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente estabelecidos no edital, por meio de 
especificações usuais no mercado. 

8.3 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) MESES. 

9 - JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO (art. 18, §10, VIII) 

9.1 - Após uma análise minuciosa da natureza dos itens que se busca adquirir por meio desta contratação, 
constatou-se que não há especificidades que justifiquem seu agrupamento. Portanto, será adotada a regra 
geral de parcelamento como medida para promover a ampla concorrência. 

Não está previsto o fracionamento do objeto em lotes; o critério de adjudicação será o menor preço por item. 
Essa abordagem visa garantir a transparência e a igualdade de oportunidades entre os potenciais 
fornecedores, promovendo uma competição justa e eficiente. 

• 10 - RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 18, §10, IX) 

10.1 - Considerando que a catarata é uma das principais causas da cegueira curável, visamos reduzir a fila de 
espera dando uma melhor qualidade de vida aos usuários através da oferta de serviços, embasados no 
Programa de Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas. 

11 - DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE A 
CONTRATAÇÃO (art. 18, §10, X) 

11.1 - Definição do programa de necessidades, compreendendo as ações a serem empreendidas pela 
Administração, as quais são as seguintes: 

1. Elaboração do Termo de Referência: Este documento abarcará todos os elementos essenciais para a 
contratação de bens e serviços, conforme disposto no inciso XXIII do artigo 61  da Lei 14.133/21. Além disso, 
atenderá aos requisitos estabelecidos pelos regulamentos internos pertinentes. O Termo de Referência 
constituirá a base sólida para o processo licitatório, delineando claramente os objetivos, especificações 
técnicas, critérios de seleção, entre outros aspectos cruciais. 

2. Elaboração do Edital da Licitação e seus Anexos: O Edital da Licitação será meticulosamente elaborado, 
alinhando-se com o Termo de Referência e assegurando a transparência e a competitividade do certame. 
Todos os detalhes relativos aos procedimentos licitatórios, critérios de avaliação, prazos e demais condições 
serão claramente definidos no edital e em seus anexos, proporcionando um ambiente propício para a 
participação dos licitantes. 
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3 Capacitação de Servidores para Atuar na Gestão e Fiscalização do Contrato: Reconhecendo a importância 
da capacitação contínua dos servidores envolvidos na gestão e fiscalização do contrato, serão promovidos 
programas de treinamento e desenvolvimento. Essas iniciativas visam aprimorar as habilidades e 
competências necessárias para uma efetiva supervisão do contrato, garantindo o cumprimento dos termos 
estabelecidos e a qualidade na prestação dos serviços contratados. 

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES QUE POSSAM IMPACTAR TÉCNICA 
E/OU ECONOMICAMENTE NAS SOLUÇÕES APRESENTADAS (art. 18, §10, XI) 

12.1 -Após uma análise minuciosa, não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes com 
o objeto desta contratação. Trata-se de um procedimento autônomo e independente de outras contratações, 
com requisitos e finalidades distintas que não estão vinculadas a nenhum outro contrato ou processo. Essa 
autonomia assegura a integridade e a transparência do presente procedimento, permitindo que seja 
conduzido de forma imparcial e focada em atender às necessidades específicas da Administração, sem 
influências externas ou conexões com outros processos contratualizados. 

13 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS 
QUE PODEM SER ADOTADAS (art. 18, §10, XII) 

13.1 - Considerando a natureza do objeto que se almeja contratar, constata-se que não são identificados 
impactos ambientais significativos. Portanto, é requerido que a licitante cumpra integralmente com os critérios 
e a política de sustentabilidade ambiental previamente estabelecidos no item 4.1 deste ETP. 

É importante ressaltar que o cumprimento desses critérios não apenas visa mitigar possíveis impactos 
ambientais, mas também promover práticas sustentáveis ao longo de todo o processo de execução do 
contrato. Assim, a empresa contratada deverá adotar medidas que visem à preservação do meio ambiente, à 
redução do consumo de recursos naturais e à minimização de resíduos, em conformidade com os padrões e 
diretrizes estabelecidos pelos órgãos reguladores competentes. 

14- POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §10, XIII) 

14.1 - Após a meticulosa análise de todas as informações reunidas nesta etapa de planejamento, o presente 
estudo ratifica a viabilidade técnica e econômica da contratação, bem como sua consonância com as 
necessidades administrativas identificadas pela área demandante da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Com  base nas razões explicitadas neste Estudo Técnico Preliminar, a solução selecionada é aquela que 
melhor atende às demandas da Administração, considerando o problema a ser resolvido sob a ótica do 
interesse público. 

Ademais, cabe ressaltar que as necessidades reais da Administração foram cuidadosamente consideradas, e 
todas as diretrizes estabelecidas pela legislação em vigor foram rigorosamente seguidas. 

Os documentos que serviram de embasamento para este estudo, quando aplicável, são partes integrantes do 
mesmo e estão sendo encaminhados como anexos, independentemente de sua transcrição neste ETP. Tal 
procedimento visa garantir a completa transparência e robustez do processo de planejamento, 
proporcionando uma base sólida para a subsequente fase de execução do contrato. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 130130040003 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO! CREDENCIAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS 
DENOMINADOS DE FACOEMULSIFICAÇÃO COM IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR DOBRÁVEL, 
COM TODOS OS MATERIAIS INCLUSOS, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 
QUIXERAMOBIM/CE 

INTRODUÇÃO 

A análise de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamentos dos riscos relacionados à contratação. 
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Os riscos analisados foram organizados em 03 (três) categorias: 

1 RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

2. RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

3. RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 

Para cada risco identificado, define-se a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 
potenciais em caso de acontecimento, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação 
de responsáveis por ação. 

FASE DE ANÁLISE 

X RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 

RISCO 01 

RISCO: ESPECIFICAÇÃO DEFICIENTE NA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA A SER ATENDIDA. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1.  Contratação e execução deficiente do objeto. 

2.  Solução não atender aos resultados pretendidos do projeto. 

3.  Danos ao erário. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 

Verificar 	se 	o 	objeto 	foi 	especificado 	adequadamente, 
contemplando justificativa da contratação, unidade de medida, 
locais de execução, quantidade e prazo de início. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2 
Manter 	controle 	gerencial 	acerca 	da 	formalização 	das 
demandas, com aplicação de checklist de controle interno. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
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Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Havendo 	erro, 
informações. 

devolver 	para 	complementação das SETOR REQUISITANTE 

RISCO 02 

RISCO: 	SELECIONAR 	EQUIPE 	INADEQUADA 	PARA 	REALIZAR 	O 	PLANEJAMENTO 	DA 
CONTRATAÇÃO. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1. Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na contratação. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

Escolher equipe com conhecimentos suficientes para os 
estudos em tempo 	hábil 	para que 	não haja 	prejuízos 
durante a fase de planejamento. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

2 Capacitar os servidores escolhidos para realizar as etapas 
de planejamento da contratação. CONTROLE INTERNO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  
Substituir 	membros 	da 	equipe 	planejamento 	que 	não 
estejam apresentando bom rendimento. AUTORIDADE COMPETENTE 

2.  Designar membros com mais experiência em contratações. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 03 

RISCO: ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES DEFICIENTES. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 
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Id Dano(s) 

1.  Atraso na elaboração da contratação. 

2.  Solução não atender aos objetivos desejados da administração. 

3.  Contratação e execução deficiente. 

4.  Danos ao erário. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  

Elaborar lista de verificação que contemple, no que couber, os 
requisitos previstos na Lei 14.133/21 	e regulamentações no 
âmbito do município. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / 
CONTROLE INTERNO 

2.  
Realizar 	Estudo 	Técnico 	Preliminar 	robusto, 	com 	ampla 
pesquisa de mercado. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

3.  
Efetuar 	levantamento 	de 	contratações 	similares 	feitas 	por 
outros órgãos, consultar sítios da internet, de modo a buscar o 
maior número possível de fontes. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

4.  Garantir 	a 	participação 	dos 	integrantes 	requisitantes 	no 
processo de contratação. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Corrigir 	tempestivamente 	as 	deficiências 	detectadas 	nos 
estudos preliminares. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

RISCO 04 

RISCO: ESTIMATIVA DE PREÇO EM DESCOMPASSO COM OS VALORES PRATICADOS NO 
MERCADO. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Seleção fracassada ou deserta. 

1~/ 
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2. Contratação por preço elevado ou inexequível. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Seguir 	os 	normativos 	vigentes 	aplicáveis 	à 	pesquisa 	de 
preços. 

EQUIPE DE COTAÇÃO 

2.  
Realizar extensa e adequada pesquisa de mercado, utilizando 
diversas fontes de preços. 

EQUIPE DE COTAÇÃO 

3.  Manter a pesquisa de mercado atualizada. EQUIPE DE COTAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  
No caso de preço elevado, negociar a redução dos valores 
propostos. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

2.  
No 	caso 	de 	licitação 	deserta, 	avaliar 	a 	possibilidade 	de 
proceder à contratação direta por dispensa de licitação. 

AUTORIDADE COMPETENTE / 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

3.  Cancelar ou revogar a licitação e republicar o edital. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 05 

RISCO: FALHA NA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente. 

2.  Contratação irregular nos termos da lei. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Propor lista de verificação que identifique, no que couber, os 
requisitos previstos na 	Lei 	14.133/21 	e 	regulamentações no 
âmbito do município. 

CONTROLE INTERNO 

o- 

,v 
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2 
Adotar 	modelos 	padronizados 	pelo 	órgão/entidade 	com 
aplicação de checklist de controle interno. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Revisão do termo de referência e incluir as instruções ausentes. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

RISCO 06 

RISCO: AUSÊNCIA DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso na contratação do objeto. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Adoção de checklist com item de aprovação do TR 
autoridade competente. 

pela 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Encaminhar 	à 	autoridade 	competente 	o 
aprovação do Termo de Referência. 

processo para 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

RISCO 07 

RISCO: INDISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Impossibilidade de contratar a solução. 

V, 
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Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
- 	 . 

Reservar dotação orçamentaria adequada. 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO / 

SETOR CONTÁBIL 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Realizar planejamento orçamentário para a contratação da 
solução pretendida. 

AUTORIDADE COMPETENTE / 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

RISCO 08 

RISCO: NÃO ATENDIMENTO DO PARECER JURÍDICO SEM JUSTIFICATIVA. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Apontamento dos órgãos de controle. 

2.  Responsabilização dos agentes públicos. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Conferência e controle das minutas e/ou Termo de Referência 
e revisão dos mesmos após parecer jurídico. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 

Realizar correção de maneira tempestiva através da revisão 
dos atos inicialmente praticados, revalidando o prosseguimento 
do pleito, em consonância com o princípio da autotutela, ou 
apresentando as devidas justificativas pelo não atendimento às 
recomendações exaradas. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / 
AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 09 

RISCO: NÃO APROVAÇÃO DOS ARTEFATOS DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO. 

Probabilidade: Baixa Média 

 

X Alta 
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Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso no atendimento da demanda. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  
Manter 	controle 	gerencial 	acerca 	da 	formalização 	das 
demandas. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  Aplicação de checklist ao processo. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Acompanhamento e controle do fluxo processual e utilização 
das Minutas Padronizadas. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 

Realizar correção de maneira tempestiva através da revisão 
dos atos inicialmente praticados, revalidando o prosseguimento 
do pleito, em consonância com o princípio da autotutela, ou 
apresentando as devidas justificativas pelo não atendimento às 
recomendações exaradas. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / 
AUTORIDADE COMPETENTE 

FASE DE ANÁLISE 

RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

X RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 

RISCO 10 

RISCO: PROCESSO CONDUZIDO SEM SEGUIR NORMAS E PROCEDIMENTOS. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 
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1. Descumprimento da legislação vigente. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
• 

Estabelecer 	rotinas 	de 	revisão 	de 	todas 	as 	normas 	e 
procedimentos necessários a contratação. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

2• 
Manter 	o 	controle 	gerencial 	acerca 	da 	formalização 	das 
demandas, com aplicação de checklist de controle interno. 

SETOR REQUISITANTE / EQUIPE 
DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Nova elaboração dos procedimentos iniciais. SETOR REQUISITANTE / EQUIPE 
DE PLANEJAMENTO 

RISCO 11 

RISCO: AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Anulação dos atos praticados. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
• 

Adoção 	de 	checklist 	contemplando 	o 	tem 
'publicação/divulgação do edital". 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Providenciar a publicação e reiniciar a contagem do prazo de 
apresentação da proposta. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

RISCO 12 
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RISCO: IMPUGNAÇÃO IMPUGNAÇÃO DO EDITAL. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Atraso no procedimento licitatório. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Análise pormenorizada dos itens exigidos no Edital, de forma 
a não extrapolar as regulamentações previstas em Lei. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

2.  
Especificar o material/serviço de forma concisa e Coerente 
com o que o mercado pode oferecer. 

SETOR REQUISITANTE / EQUIPE 
DE PLANEJAMENTO 

3.  
Observar atentamente as regulamentações na condução do 
processo Iicitatório. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Tomar as 	providências 	necessárias 	ao 	saneamento 	do 
processo no menor prazo possível, de modo a permitir a 
realização da licitação. 

AUTORIDADE COMPETENTE / 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

RISCO 13 

RISCO: PROPOSTA DE PREÇO COM VALOR MUITO INFERIOR AO DO MERCADO (PROPOSTA 
INEXEQUíVEL) 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Seleção fracassada. 

Id Ação Preventiva Responsável 
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1.  Acompanhamento das apresentações de propostas. 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

2.  
Verificar a planilha de custos da empresa e analisar o risco de 
falha na execução do contrato por oferecimento de 	preços 
inexequíveis. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

3.  
Realizar análise crítica dos preços propostos e ampla pesquisa 
de mercado. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Desclassificar a 	empresa caso 	haja 	previsão 	no Termo de 
Referência. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

RISCO 14 

RISCO: SELEÇÃO FRACASSADA. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Impossibilidade de contratação do objeto pretendido. 

2.  Retrabalho em função da necessidade de reavaliação dos critérios de contratação. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Divulgar amplamente o procedimento licitatório. 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

2.  Proceder ampla 	pesquisa de 	mercado 	para 	referenciar o 
preço. EQUIPE DE COTAÇÃO 
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3. Convalidar a especificação técnica junto ao mercado. 
EQUIPE DE COTAÇÃO / EQUIPE

DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Republicar o procedimento licitatório. 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

2. 
Ampliar 	a 	divulgação 	da 	seleção, 	com 	convite 	direto 	às 
empresas 	que 	apresentaram 	orçamento 	na 	pesquisa 	de 
preços. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

RISCO 15 

RISCO: APRESENTAÇÃO DE RECURSO. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso na contratação do objeto pretendido. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Realizar adequada instrução processual. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / 
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

2.  Realizar boa condução do processo. 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 Reabrir o processo, com aproveitamento de todos os atos não 
comprometidos. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 
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RISCO 16 

RISCO: PROCESSO RESULTA SEM VENCEDOR HABILITADO. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Atraso no procedimento licitatório. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Verificar 	as 	exigências 	solicitadas 	e 	analisar 	se 	estão 
compatíveis com a realidade do mercado. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  Dar ampla publicidade ao edital. 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Revisar exigências do edital e realizar nova licitação. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / 
COMISSÃO DE 

 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

RISCO 17 

RISCO: NÃO ASSINATURA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 
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1.  Atraso no fornecimento do objeto da contratação. 

2.  Atraso no atendimento ao público. Custos para a Administração. 

Id Ação Preventiva Responsável 

Verificação 	se 	o 	fornecedor 	reune 	todos 	os 	requisitos 
habilitatorios exigidos. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  Adjudicar nova empresa ou promover nova contratação. AUTORIDADE COMPETENTE 

2.  Abrir processo de sanção. AUTORIDADE COMPETENTE 

FASE DE ANÁLISE 

RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

X RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 

RISCO 18 

RISCO: FALTA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Descumprimento de formalidade legal. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Adoção 	de 	checklist 	contemplando 	o 	item 	'publicação 	do 
contrato GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N°241 3060401-CHP 

IXIRAMOSIN 

 

 

 

 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Publicar o contrato tão logo seja detectado a ausência de 
publicidade. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 19 

RISCO: ATRASO NO INÍCIO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1.  Atraso na disponibilização da solução. 

2.  
Atraso 	ou 	inexecução 	dos 	projetos/atividades 	que 	dependem 	da 	contratação 	para 	seu 
prosseguimento. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Estabelecer no Termo de Referência prazo adequado para a 
entrega do objeto. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  
Estabelecer no Termo de Referência o atraso máximo tolerado 
antes da rescisão contratual. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

3.  Prever sanções proporcionais ao dano causado pelo atraso. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO/ 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

4.  
Manter regularmente comunicação com a empresa desde a 
assinatura do contrato. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Demandar 	explicações 	detalhadas 	e 	documentadas 	à 
empresa sobre alertas de atraso pelo Contratante. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

6.  Indicar a aplicação de sanções administrativas. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

7.  
Prever no Edital do Processo Licitatório, como condição de 
habilitação 	técnica, 	a 	apresentação 	de 	Atestado 	de 
Capacidade Técnica. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
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Id Ação de Contingência Responsável 

1.  
Rescindir o contrato de forma unilateral e convocar a seguinte 
colocada na fase de 	lances, 	nas mesmas condições da 
primeira colocada. 

AUTORIDADE COMPETENTE / 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

2.  Executar novo processo licitatório. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 20 

RISCO: DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR SEM CAPACIDADE TÉCNICA PARA DESEMPENHO DA 
ATIVIDADE. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Comprometimento dos resultados esperados. 

2.  Falhas na fiscalização do contrato. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto 
do contrato. AUTORIDADE COMPETENTE 

2.  Promover capacitação dos fiscal/gestor do contrato. AUTORIDADE COMPETENTE 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 Substituir fiscal/gestor não capacitado para a fiscalização do 
objeto contratado. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 21 

RISCO: 	NÃO 	REALIZAR A FISCALIZAÇÃO 	DO 	CONTRATO 	CONFORME AS 	CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E CONTRATO. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 
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Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Comprometimento dos resultados esperados. 

2.  Falhas na fiscalização do contrato. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Conhecimento prévio do fiscal de contrato em relação a todas 
as condições estabelecidas no termo de referência e contrato. 

FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Substituir fiscal não capacitado para a fiscalização do objeto 
contratado. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 22 

RISCO: DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E COM FGTS. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Prejuízo ao erário, responsabilização subsidiária da Administração. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 Realizar verificação mensal de comprovação de quitação das 
obrigações trabalhistas e sociais. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Reter créditos, em valores correspondentes à inadimplência e 
efetivar pagamento diretamente ao beneficiário e, demostrada 
a incapacidade, assunção do contrato. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 
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RISCO 23 

RISCO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL NÃO VANTAJOSA. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Prejuízo ao erário. 

2.  Interrupção nos serviços. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Realizar pesquisa de preços com antecedência, com vista a 
constatar a vantajosidade da prorrogação do contrato. GESTOR DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Negociar junto à contratada, 	preços 	mais vantajosos. 	Não 
sendo possível, abertura de novo processo licitatório. 

GESTOR DO CONTRATO / 
AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 24 

RISCO: DESEQUILÍBRIO DO CONTRATO, PERCENTUAIS SUPERIORES AOS FIXADOS NA NORMA, 
JOGO DE PLANILHA. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Prejuízo ao erário. 

2.  Paralização dos serviços. 

Id Ação Preventiva Responsável 
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1 
Atentar 	para 	os 	requisitos 	legais 	sobre 	acréscimos 	e 
supressões. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Realizar 	os 	ajustes 	necessários 	e 	adotar 	medidas 	de 
ressarcimento. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO/ 
AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 25 

RISCO: 	DESEQUILíBRIO 	DO CONTRATO, 	USO DE ÍNDICES 	DISTINTOS 	DOS 	FIXADOS 	NO 
CONTRATO. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Prejuízo ao erário. 

2.  Paralização dos serviços. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Indicar, na minuta de contrato, critérios distintos para ajuste dos 
preços (índices). EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  Analisar a minuta de contrato. ASSESSORIA JURÍDICA 

3.  
Realizar 	pesquisa 	de 	mercado, 	com 	vista 	a 	constatar 	a 
permanência da vantajosidade do contrato. GESTOR DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  
Ajustar os preços conforme o contrato e apurar valores pagos 
a maior, a fim de que sejam efetuadas retenções. GESTOR DO CONTRATO 

2.  Negociar preços mais vantajosos. GESTOR DO CONTRATO 

RISCO 26 

W/ 
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RISCO: NÃO RETENÇÃO DOS VALORES DOS IMPOSTOS E ENCARGOS PATRONAIS. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Responsabilização subsidiária e substituição tributária. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Certificar-se dos percentuais e valores que deverão ser retidos, 
de acordo com o Código Tributário do local da prestação dos 
serviços, bem como dos encargos sociais. 

TESOURARIA DO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Reter e enviar os valores para seus respectivos destinos. TESOURARIA DO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 

RISCO 27 

RISCO: 	RITO 	PROCESSUAL 	INADEQUADO 	OU 	QUE 	NÃO 	OFERECE 	GARANTIAS 	DO 
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Impossibilidade de reparação dos prejuízos ocorridos. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 Estabelecer, mediante normativo interno, os ritos do processo 
administrativo sancionador. AUTORIDADE COMPETENTE 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Oferecer as garantias constitucionais à empresa acusada. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

k/ 
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RISCO 28 

RISCO: NÃO OBSERVAR SE REQUISITOS DO CONTRATO FOI PLENAMENTE ATENDIDO. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1. Prejuízo ao erário. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Verificara existência de ressarcimentos. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  Notificar a contratada para regularizar as pendências. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

2.  Reter valores até o limite do ressarcimento. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

3.  Comunicar a seguradora dos inadimplementos (se houver 
seguro). GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

RISCO 29 

RISCO: MATERIAL ENTREGUE/SERVIÇO PRESTADO DE FORMA INSATISFATÓRIAIDEFICIENTE. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Interferência na qualidade dos serviços prestados / materiais entregues. 

2.  Descumprimento das cláusulas contratuais. 

Id Ação Preventiva Responsável 
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1. 

Estabelecer comunicação com a empresa, 	informando de 
maneira 	clara 	como 	devem 	ser 	executados 	os 	serviços, 
inclusive com o nível de qualidade esperado, de forma a 
garantir que a empresa tenha plena ciência e conhecimento do 
resultado a ser entregue. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  
Comunicação 	tempestiva 	e 	reiterada 	à 	empresa 	para 
regularização das pendências apontadas. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

2.  
Abertura 	de 	processo 	administrativo 	para 	averiguação 	do 
problema e apuração de responsabilidade. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

3.  Aplicação de penalidades. AUTORIDADE COMPETENTE 
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ANEXO II 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

Ao MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE 

Pelo presente, vimos solicitar nosso Credenciamento para prestação de serviços cujo o objeto é 
CREDENCIAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS DENOMINADOS DE FACOEMULSIFICAÇÃO COM IMPLANTE DE 
LENTE INTRA-OCULAR DOBRÁVEL, COM TODOS OS MATERIAIS INCLUSOS, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE QUIXERAMOBIM/CE, em conformidade com o Anexo 1 (Termo 
de Referência) e Anexo V (Minuta Contratual), nas condições e prazos estipulados no Edital de 
Credenciamento n°. 2413060401 -CHP. 

Por oportuno, declaramos, desde já, que aceitamos todas as condições estipuladas no Edital de 
Credenciamento n°. 2413060401-CHP e seus anexos e que temos pleno conhecimento que o deferimento do 
credenciamento/habilitação se dará após sua análise técnica e legal. 

Outrossim, declaramos que aceitamos a remuneração proposta, a qual será feita exclusivamente com base 
nos valores expressos no Termo de Referência - ANEXO 1 do edital, do qual temos pleno conhecimento. 

Para fins de contato, informamos abaixo o endereço de e-mail e telefones: E-mail: 	  
Telefones: 	  

Para fins de assinatura do futuro ajuste, informamos abaixo os dados do responsável: Responsável: 
	  CPF: 	  RG: 	  

	de de 2024. 

NOME (RG e CPF) Assinatura do representante Carimbo da empresa 

Obs: Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa participante do credenciamento. 

ANEXO II— TABELA DE INDICAÇÃO DO SERVIÇO A SER PRESTADO  

CREDENCIAMENTO N° / 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 2413060401-CHP 

  

   

QUtXERAMOBIM 

    

     

* Preencher conforme tabela do anexo 1 com a descrição de acordo com o indicado. 

Identificação e Assinatura 
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Rubrica 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Credenciamento n°. 2413060401-CHP 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ no 	 , com sede na 
	  através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA 
que: 

a) Declaração, assegurando as condições de habilitação as exigências deste Edital e seus anexos. 

b) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

• na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

c) Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição Federal. 

d) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV, do art. 11 e no inciso III, do art. 51, da Constituição Federal. 

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

f) Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

de 	 de 

Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 

CARIMBO CNPJ 

Obs: Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa participante do credenciamento. 

5// 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Si A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE, E A 
PESSOA 	 FíSICA/JURIDICA, 

PARA O FIM QUE A 
SEGUIR DECLARAM: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, pessoa jurídica de direito público interno, Com sede na 
Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42, Centro, Quixeramobim/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.744.303/0001- 
68, através da Secretaria de Saúde, neste ato representado pelo respectivo Secretário, o Sr. 	  
doravante 	denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a pessoa Física o(a) Sr.(a) 
	  com endereço 	 , portador(a) do CPF N° 	 e 
RG N°. 	 , / pessoa jurídica 	 , CNPJ n° 	 , com 
endereço 	 , representada pelo(a) Sr(a). 	  portador(a) do CPF 
N° 	 ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital 
de CREDENCIAMENTO N° 	/ 	, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 14.133, de 01 
de abril de 2021 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e 
condições a seguir ajustadas.- 

CLÁUSULA 

justadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

1.1 - O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n°. 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais 
legislações pertinentes, aplicando-se, no que couber, os princípios do direito público, suplementados pelos 
preceitos do direito privado. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

2.1 - O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS DENOMINADOS DE 
FACOEMULSIFICAÇÃO COM IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR DOBRÁVEL, COM TODOS OS 
MATERIAIS INCLUSOS, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 
QUIXERAMOBIM/CE 

2.2 - A prestação dos serviços deverá obedecer rigorosamente ao Termo de Referência do processo de 
Credenciamento e observar as orientações da Secretaria da Saúde. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato, conforme descrito: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
 

TOTAL 

TOTAL: R$ 

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO  

4.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura do mesmo até ** de 	de 20**, 
podendo ser prorrogado pelo mesmo período, nos termos da legislação vigente e concordância da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1 - O prazo para pagamento à contratada e as demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

6.2 - Após o interregno de um ano, contados da data do orçamento estimado, os preços iniciais poderão ser 
reajustados mediante aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

6.3 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.4 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021. 

6.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

o 6.6 - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 124, II, "d da Lei n°14.133, de 2021. 

6.8.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo 
CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO  

7.1 - O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, local e forma/meio 
de entrega, regras de aceitação, recebimento provisório e definitivo, do objeto constam no Anexo 1 - Termo de  

• Referência do Edital.  

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-se devidamente 
alocados no orçamento municipal vigente da Unidade Gestora {{UNIDADE_GESTORA}}, classificados sob a 
dotação orçamentária/elemento e subelemento de despesas/fonte de recursos discriminados abaixo: 

{{DOTACAO_ORCAM ENTARIA}} 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA  

9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1 - A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 

10.2 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

_NI 



  

to 	PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N°2413060401 .CHP 

10.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 02 (dois) dias que antecede a data da entrega dos 
bens ou da conclusão dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os documentos que comprovem sua regularidade perante a Fazenda federal, 
estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, a regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei 
e a regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato. 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

10.14 - Comprovar, caso solicitado, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato. 
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10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.23 - Acatar as orientações do Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

10.24 - Estar em conformidade com os fundamentos da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de manipulação dos dados do CONTRATANTE e de 

• terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais tratativas resguardando os dados utilizados. 

10.25 - Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de dados - LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos que seus 
empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados ao CONTRATANTE, 
respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, 
nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar ao CONTRATANTE. 

10.26 - Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir 
responsabilidade a outrem. 

10.27 -Adotar práticas de sustenta bilidade ambiental na execução contratual, quando couber, nos termos das 
legislações em vigor. 

10.28 - Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização do 
CONTRATANTE. 

10.29 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

10.30 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
. 

	

	trabalhistas, sociais, previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

11.1 - Exigira cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e 
seus anexos. 

11.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

11.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

11.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada. 

11.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência. 

11.7 - Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

11.8 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada. 

N/ 



 

(4O De7 

CY S. 

 

() 	PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 241 3060401 .CHP 

 

o.. 

   

   

11.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.9.1 -AAdministração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.10 - Responder eventuais pedidos de repactuação de preços ou de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro solicitados pela contratada no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de 
recebimento da solicitação. 

11.11 - Comunicar à Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso art. 
93, §21  da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.12 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da CONTRATADA. 

11.13 - Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para cumprimento do 
objeto do Contrato. 

11.14 - Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de entrega dos 
materiais/equipamentos ou da execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de 
qualquer natureza. 

11.15 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para realizar a entrega dos 
materiais/equipamentos ou executar os serviços. 

11.16 - Proceder com a avaliação dos materiais/equipamentos entregues ou dos serviços prestados e ateste 
das respectivas notas fiscais/faturas decorrentes. 

11.17 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

12.1 - A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, à luz do disposto no art. 117 da Lei 
14.133/2021, nos termos descritos e detalhados do Termo de Referência. 

12.2 - O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes no Anexo 1 - Termo de  
Referência do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

13.1 - As regras relacionadas a subcontratação são as estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do  
Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado. 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
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h) praticar ato lesivo previsto no 50  da Lei n° 12.846, de 11  de agosto de 2023. 

14.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

14.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §50, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", 1", "g' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.2.4 - Multa de: 

14.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que: 

14.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

14.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação direta sem 
motivo justificado. 

14.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade 
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se 
destina. 

14.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

14.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

14.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a licitação/contratação 
direta, para aquele que: 

14.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 

14.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 

14.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

14.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

14.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta. 

14.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 11  de agosto de 2013. 

14.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o 
caso, a parcela referente aos impostos destacados no documento fiscal. 

14.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §91, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §71, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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14.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei n°14.133, de 2021). 

14.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

14.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei no 14.133, de 2021). 

14.7 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

14.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

14.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com a contratada 

• ou será cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei no 14.133/21. 

15.1.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

15.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

15.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

15.2.3 - Indenizações e multas. 

15.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
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15.4 - Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que a contratada mantém vínculo com dirigente 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou na fiscalização do 
contrato, nos termos do art. 14, IV, da Lei n°14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

17.1 - As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação/contratação direta, de contratação e de execução do objeto contratual. 

17.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

17.2.1 - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato. 

17.2.2 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato. 

17.2.3 - "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos. 

17.2.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

17.2.5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

17.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

• declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

17.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

18.2 - A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

18.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

18.4 -As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
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prévia aprovação aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

18.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n°14.133, de 2021, e ao art 811 , §2 da Lei n°12.527/2011. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1 - A Administração do CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas 
a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos. 

1 	20.1.1 - Para os casos previstos no "caput" desta cláusula, o CONTRATANTE poderá atribuir a uma 
comissão, por este designada por podaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou 
omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 

20.1.2 -As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso 
de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão do CONTRATANTE, cujo 
objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual. 

20.1.3 - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente 
contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no 
endereço ou no telefone da empresa. 

20.1.4 - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA— DO FORO 

21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de {{MUNICIPIO_E_ESTADO}}, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa ou por meio 
da conciliação e mediação, nos moldes do art. 92, §10, da Lei n°14.133/2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, do qual se extraíram 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Quixeramobim (CE), - de 	 de 20**.  

NOME 	 RAZÃO SOCIAL 

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL 	 CNPJ N 

ÕRGÃO 	 REPRESENTANTE LEGAL: 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME: 	 - CPF: 

2. NOME: 	 - CPF: 


